PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 599/2014
Altera o art. 103 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° O art. 103 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 103. O servidor somente poderá obter nova licença para tratar de interesse particular, nos casos em que a licença não tenha sido pelo prazo máximo constante no art. 99, antes de decorridos 2 (dois) anos do término da anterior, quando devidamente justificado e aceito pelo Secretário da pasta e autorizado pelo Chefe do Poder Executivo.”

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº266, DE 22 DE JULHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar
Presidenta da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidenta,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Altera o art. 103 da Lei Complementar nº 002 de 6 de setembro de 1990.”

O presente projeto de lei complementar concederá a possibilidade de prorrogação da licença para tratar de interesses particulares, antes de decorridos o prazo de 2 anos entre uma concessão e outra.

 Salienta-se que essa concessão será dada apenas em casos de extrema necessidade do servidor, desde que aceito pelo secretário da pasta juntamente com a autorização do Chefe do Poder Executivo, e quando a licença já concedida não tenha sido pelo prazo máximo de 2 anos.
Diante dessa justificativa estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando a sua aprovação.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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